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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
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VEREADOR ALEXANDRE ANDREZA MACEDO (ALEXANDRE DE ITAOCA), INDICA
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Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5630 

e-mail: alexandreitaoca@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº ___/2023 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor ALEXANDRO  DA

VITÓRIA, Secretário Municipal de urbanismo mobilidade e

cidade  inteligente,  que  viabilize,  o  serviço  de

instalação de 03 quebra-molaS nas proximidades da Escola

EMEB  Córrego  Vermelho  no  Distrito  de   Itaoca  Pedra,

neste Município. 

                       

  JUSTIFICATIVA

Tal propositura visa atender a real necessidade dos
munícipes que moram próximo do local e todos reclamam
muito  da  velocidade  em  que  veículos  trafegam  nesse
trajeto  pois  e  em  frente  a  Escola  e  tem  uma  grande
trafegabilidade  principalmente de crianças durante todo
dia. 

Devido ao exposto, solicito vossas providências. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”,25 de Abril de 2023.

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de maio de 2023.

OF/CM/Nº 41/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  1953, 1954, 1955, 1956, 1957, 1958, 1959, 1960,
1961, 1962, 1963, 1964, 1965, 1966, 1967, 1968, 1969, 1970, 1971,
1972, 1973, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1982,
1983, 1984, 1985, 1986, 1987, 1988, 1989, 1990, 1991, 1992, 1993,
1994, 1995, 1996, 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004,
2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015,
2016, 2017, 2018, 2019, 2020, 2021, 2022,  2023, 2024, 2025, 2026,
2027, 2028, 2029, 2030, 2031, 2032, 2033, 2034, 2035, 2036, 2037,
2038, 2039, 2040, 2041, 2042, 2043, 2044, 2045, 2046, 2047, 2048,
2049, 2050, 2051, 2052, 2053, 2054, 2055, 2056, 2057, 2058, 2059,
2060, 2061, 2062, 2063, 2064, 2065, 2066, 2069, 2070, 2071, 2072, 2073
e  2074/2023, de  iniciativa  de  vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 02 de
maio de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de maio de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 1999/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 9 de maio de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Prezada Senhora Secretária,  
Encaminho o presente, por se tratar de "(...  )indicação de serviço de instalação de 03
Quebra-Molas..." 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 1, parágrafo 1º, do Decreto 27.665/2018, que fora alterado pelo Decreto de
nº 33.165/2023. In verbis: 
  

Art. 1° Delega competência aos Secretários Municipais para autorizar a
abertura de processo licitatório ou sua dispensa, a concessão de diárias,
homologação  das  resoluções  dos  conselhos,  a  homologação  e  a
adjudicação das licitações,  quando não couber ao Pregoeiro,  ratificar
dispensas e inexigibilidade, a assinatura de contratos, atas de Registro de
Preços,  convênios  e  instrumentos  congêneres  e  demais  atos  de
autorização de despesas previstas no orçamento da respectiva secretaria
municipal. 
§  1º  No  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Obras,  a  delegação  de
competência  que  trata  o  caput  deste  artigo  será  para  o  Secretário
Executivo de Obras 

  
Encaminho os autos ao Gabinete do Secretário Executivo de Obras, para análise e providências quanto ao
requerimento instaurado à exordial. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (INTERINA) - Mat. 70413705 
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Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
Para: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
 
 
Prezado, 
Encaminho a presente indicação para conhecimento e manifestação. 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

LUCIANA SILVA CONTARINE 
COORDENADORA ESPECIAL DE GESTAO DE CONTRATOS E ORCAMENTO - Mat.

3994912 
 
 
 

 
 

Tramitado por, LUCIANA SILVA CONTARINE, Mat. 3994912
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003800320039003500390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003800320039003500390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 13Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003100310039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003800320039003500390034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310030003800320039003500390034003A005400

Assinado eletronicamente por LUCIANA SILVA CONTARINE em 25/10/2023 08:23 

Checksum: 09A53E4FEDCE09FE51195D27A73BF7F459521E4F36E4527B07C87792B76A8BF8

fls. 14Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003100310039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
Para: SEMO - GERÊNCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
 
 
Segue para análise e manifestação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 26 de outubro de 2023.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ENY LEITE DA SILVA, Mat. 2923301
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR - SEMO CEPM 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM
 

 
 
De: SEMO - GERENCIA ADJUNTA DE MOBILIDADE URBANA
 
Para: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
 
 
Em atenção a Indicação nº 1999/2023 do Exmo. Alexandre Andreza Macedo, informamos
que a equipe técnica de mobilidade urbana realizou diligência no local, a fim de verificar a
viabilidade de atendimento. 
Sendo assim, informamos que a instalação de ondulações transversais, quebra-molas, nas
vias públicas deve obedecer ao que dispõe o Volume VI do Manual Brasileiro de Sinalização
de Trânsito, implementado pela Resolução nº 973 do CONTRAN, que condiciona a instalação
do referido equipamento a ineficácia de adoção de outras soluções, a exemplo da proibição
do estacionamento de veículos na via no trecho adjacente ao estabelecimento de ensino sob
enfoque, o que contribui ainda à piora das condições de mobilidade no local, notadamente
aquelas relacionadas à segurança dos pedestres.  
Desta forma, considerando o que prevê a legislação e, principalmente, as limitações técnicas
apresentadas pela citada via, que apresenta uma caixa viária estreita, sem calçadas, que, por
tais condicionantes,  pode acarretar que o atendimento do pleito conforme o solicitado
redunde  na  produção  de  acidentes  de  maior  gravidade,  o  que  se  deve  evitar,  não
vislumbramos viabilidade técnica de atendimento. 
Entretanto,  sugerimos o encaminhamento da relatada situação de velocidade elevada,
incompatível com a via, ao setor responsável pela educação para o trânsito, a fim de que
seja realizado um trabalho de conscientização junto a população residente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de março de 2024.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 
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Tramitado por, ENY LEITE DA SILVA, Mat. 2923301
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Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMO CEPM 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - COORDENADORIA EXECUTIVA DE PROJETOS E MOBILIDADE
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Encaminho os autos, conforme parecer nas fls.17, desse caderno processual. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de março de 2024.
 
 

JONEI SANTOS PETRI 
COORDENADOR EXECUTIVO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat. 70520402 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SIMONE JACOMELI DIAS, Mat. 3761707
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310031003100300036003100380039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 20Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003100310039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310031003100300036003100380039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / p r o c e s s o s . c a c h o e i r o . e s . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

310031003100300036003100380039003A005400

Assinado eletronicamente por JONEI SANTOS PETRI em 12/03/2024 11:04 

Checksum: C05143CA98496F96F466FB927A83FC8C1D407E3424A8922125A1F3C59F479A8C

fls. 21Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100330033003100310039003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 28443/2023 - INCMCI 1991/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
RESPOSTA N° 1055/2024  
  
Exm°. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº 1999/23,
de iniciativa do Vereador Alexandre Andreza Macedo, para conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de março de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, RONALDO DIAS JUNIOR, Mat. 71032502
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